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GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JÚNIOR ARAÚJO 

 
REQUERIMENTO Nº ____________________/ 2024 

 
Formula à Mesa, depois de ouvido o Plenário, 
cumpridas as formalidades legais contidas no 
Regimento Interno desta Casa, que seja inserido na ata 
de nossos trabalhos VOTO DE SOLIDARIEDADE a 
candidata a vice-prefeita do município de Uiraúna, 
Cláudia Freitas, pelo triste episódio de violência e 
agressões sofridos por ela no último dia 13 de 
setembro, no município de Pau dos Ferros – RN 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 

Na forma do Regimento Interno desta Casa - art. 117, inciso XVII -, após ouvido o 
plenário e cumpridas as formalidades legais, requer que seja inserido na ata de nossos 
trabalhos VOTO DE SOLIDARIEDADE a candidata a vice-prefeita do município de 
Uiraúna, Cláudia Freitas, pelo triste episódio de violência e agressões sofridos por ela no 
último dia 13 de setembro, no município de Pau dos Ferros – RN 

 
 
 

No último dia 13 de setembro, no município de Pau dos Ferros, estado do Rio 
Grande do Norte, um episódio lamentável de violência e agressões foi registrado na saída 
de uma festividade tradicional do referido município, quando a candidata a vice-prefeita 
do município de Uiraúna, a Sra. Cláudia Freitas, ao flagrar pessoas retirando a adesivagem 
de campanha do seu veículo e intervir na situação, foi vítima, junto do seu companheiro, de 
socos e chutes, sofrendo lesões significativas, que exigem inclusive intervenção cirúrgica. 
Posteriormente, com a apuração das circunstâncias e razões do fato, foi averiguado que se 
tratava de opositores políticos da candidata no município de Uiraúna. 

 
Cumpre destacar que o fato isolado, em que uma mulher é agredida em razão 

somente de ideologias ou partido político já é inaceitável. No entanto, ao considerar que 
trata-se ainda de uma candidata, o fato torna-se ainda mais grave, pois além de ser uma 
agressão contra uma mulher, também trata-se de um desrespeito a democracia e aos seus 
princípios. 

 
Por isso, diante deste lamentável fato, não podemos deixar de manifestar nosso 

mais completo repúdio a violência praticada e nossa irrestrita solidariedade a candidata 
Cláudia Freitas, prestando nosso completo apoio para que permaneça lutando por seus 
ideais, enfrentando a violência de gênero e política em qualquer circunstância.  

 
Plenário Deputado José Mariz, 16 de setembro de 2024 

 
 

- JÚNIOR ARAÚJO – 
Deputado Estadual 

JUSTIFICATIVA 

15.668


